
PREFEITURA MUNICIPAL D E ESPÍRITO SANTO DO TURVO
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Lino dos Santos s/n° - Jardim Canaã -  Fones (14) 3375-9500 -  CEP 13935-000
CNPJ/M F 57.264.509/0001-69

DISPEN SA DE LICITAÇÃO N° 28/2018  
PROCESSO N° 1927/2018  
CO NTRATO  N° 132/2018

CO NTRATO  AD M IN ISTR A TIV O  PARA PR ESTAÇÃO  DE SERVIÇO S

Por este instrum ento  público de contrato adm in istra tivo, de um 
lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO, Pessoa Juríd ica de 
D ire ito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 57 .264 .509/0001-69 , com sede na Rua 
Lino dos Santos, s/n .°, nesta cidade de Espírito Santo do Turvo, neste ato representada por 
seu prefeito, Sr. Afonso Nascimento Neto, doravante denom inada s im plesm ente 
CONTRATANTE e, de outro lado a pessoa ju ríd ica  MARCELO APARECIDO GALDINO  
3844159Q885, inscrita no CNPJ sob n.° 30 .300 .158/0001-48 , com sede a Rua Francisco 
M artins Lopes, n° 298, Jard im  Canaã, na cidade de Esp írito Santo do Turvo, CEP: 18.935- 
000, neste ate representada pelo Sr. Marceio Aparecido Gald ino, cédula de identidade/RG  
n° 46 .261 .872 -9  SSP/SP, inscrito  sob CPF n°. 384 .415 .908-85 , doravante denom inada 
s im p lesm ente  CONTRATADA, têm  entre si ju sto  e acordado o que segue, em conform idade 
com  as qualificações e hab ilitações ex ig idas pela Lei Federa! n.° 8 .666/93, com as 
a lterações produzidas pela Lei Federal n.° 8 .883/94  e 9648/98  e o Processo de Licitação, 
m odalidade Dispensa de Licitação n° 28/2018:

CLÁU SU LA PRIMEIRA
1.1. O presente Contrato  Adm in istra tivo  tem  por objeto a Contratação de instru to r 

para m in istra r au las de MUAY THAI, 06 (seis) horas por sem ana, durante os m eses de ju lho  
até outubro do presente ano. As instruções serão m in istradas através da Secretaria  
Municipal de Juventude e C idadan ia do m unicíp io de Esp írito Santo do Turvo em dias e 
horários a serem  especif icados pela Secretaria na Secretaria Municipal de 
Cultura e Cidadania.

CLÁU SU LA SEGUN D A
2 .1 . O presente contrato terá va lidade até 02 de novem bro de 2018.
2.2. Pelo objeto ora ajustado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

im portância de R$ 3.200,00 (Três miS e duzentos reais), pela execução total do 
contrato, sendo R$ 800,00 (o itocentos reais) mensais.

2 .3 . O pagam ento será efetuado em até cinco d ias úteis após a em issão e 
apresentação dos Docum entos Fiscais, que deverão esta r dev idam ente  assinados pelo 
Secretário  ou D ire tor responsáve l pela pasta in teressada ou por serv ido r lega lm ente 
designado, com provando a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. A CONTRATADA fica única, exclus iva e to ta im ente  responsável pelo 

reco lh im ento nos prazos legais de todos os encargos socia is, p rev idenc iárics, traba lh istas, 
fund iários, fisca is e outros decorrentes da presente contratação e sua execução, em 
qua isquer esferas: privada, federa l, estadual e m unicipal;

3.2. A CONTRATADA se obriga a m anter durante toda a execução do contrato, em 
com patib ilidade com as obrigações por ele assum idas, todas as condições de habilitação e 
qualificação ex ig idas na licitação, pela Lei 8 .666/93 e pela Constitu ição Federal;

3.3. A CONTRATANTE, por si ou por seus prepostos, se obriga a cum prir todas as 
c láusu las e condições prev istas neste contrato, fornecendo todas as in form ações 
necessárias à prestação do serv iço  ora contratado;

3 .4 . A CONTRATADA se obriga a prestar o serv iço , em conform idade com o 
especificado na c láusu la prim eira deste Contrato, bem com o atender às requ isições e 
determ inações da CONTRATANTE;

3.5. Â CO N TR A TA D A  fica obrigada a obse rva r todas as c iau su ias  e cond ições do 
Edita i e da proposta o fertada, nos te rm os do artigo  55 inciso  XI da Lei Federa l n°. 
8666/93 .
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im previsto, ou fato superven iente  que altere s ign ificativam éhte  a
■

3.6. Caso haja
correspondência entre os encargos da CONTRATADA e a rem uneração por pa rtô^ sg  0 
Adm in istração, que im possib ilite  a rea lização dos serv iços, e esse desequilíbrio  não for dacfo 
causa pela CONTRATADA, poderá, ocorrer o rea linham ento dos preços, desde que 
justificado  e com provado o aum ento através de notas e/ou docum entos fiscais.

CLÁU SU LA Q UARTA
4.1. O presente Contrato  poderá ser rescindido na form a e nos casos prev istos na 

Lei Federal n.° 8 .666/93, com as a lterações da Lei Federal n.° 8 .883/94  e 9648/98, e o não 
cum prim ento  da cláusula 3.1 do presente contrato, bem como fica assegurado à 
CONTRATANTE, a lterá-lo  ou rescind i-lo  un ila tera lm ente, nos casos prev istos nas referidas 
Leis.

4.2. A  resc isão  do contra to , de acordo  com  o artigo  79 da Lei Federal n° 
8 .666 /93 , poderá ser:

« de te rm inada por ato un ila tera l e escrito  da Adm in is tração , nos casos enum erados 
nos inc isos I a XII e XVII do artigo  78;

• am igáve l, por acordo entre as partes, reduzida a te rm o  no processo  da lic itação, 
desde que haja conven iênc ia  para a Adm in is tração;

« jud ic ia l, nos te rm os da leg is lação;
4.3. A parte que descum prir qua isquer das c láusu las contratua is, dando causa à 

rescisão do Contrato, fica obrigada a pagar à outra parte, uma multa no va lo r 
correspondente a 10% (dez por cento) do va lo r atua lizado do presente Contrato;

4.4. Em caso de atraso na prestação de serv iços, sem  justo  m otivo aceito pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA, além  das penalidades prev istas neste Contrato e na Lei 
Federal n.° 8 .666/93, pagará uma multa correspondente ao va lo r de 1 % (um por cento) do 
va lo r do contrato por dia de atraso, a lém  da indenização e reparação por perdas e danos;

4.5. A inexecução total ou parcial do contrato enseja na sua rescisão, com as 
consequências contra tua is e prev istas em lei, e em especia l nos incisos do artigo 78 da lei 
n° 8.666/93.

4.6. A CONTRATADA que ense jar o retardam ento da execução do certam e, não 
m antiver a proposta, fa lhar ou fraudar na execução do contrato, com porta r-se  de modo 
in idôneo, fize r deciaração fa lsa ou com eter fraude fiscal, poderá sofrer, conform e o caso, as 
segu intes sanções, sem  preju ízo da reparação dos danos causados à Prefeitura de Espírito 
Santo do Turvo pelo infrator:

a) advertênc ia ;
b) m ulta;
c) suspensão  tem porá ria  do d ire ito  de lic ita r, de con tra ta r com  a Adm in is tração  
por período não supe rio r a 05 (cinco) anos, ou enquanto  perdurarem  os m otivos 
de te rm inan tes da punição ou, a inda, até que seja p rom ov ida a reab ilitação  
perante a au to ridade  que ap licou a pena lidade;

d) dec la ração  de in idone idade  para lic ita r e con tra ta r com  a Adm in is tração  Pública 
enquanto  perdurarem  os m otivos de te rm inan tes da pun ição ou até que seja 
p rom ov ida a reab ilitação  perante a própria au to ridade  que ap licou a pena lidade.

CLÁU SU LA Q UINTA
5.1. O presente Contrato  não poderá sofrer acrésc im os e supressões no objeto deste 

Contrato, até o lim ite de 25% (v inte e cinco por cento) do va lo r in icial deste Contrato, 
conform e disposto na Lei Federal n.° 8 .666/93, desde que com provados através de nota 
fiscal de fornecedores;

5.2. A CO NTRATADA deverá com un icar im ed iatam ente à CONTRATANTE, 
qua lquer fato anorm al que porventura venha a ocorrer durante a prestação dos serviços, 
principa lm ente os fatos que dependam  de orientação técnica da CONTRATANTE ou de 
seus prepostos;

5.3. A presente Contratação é regida especia lm ente pela Lei Federal n.° 8 .666/93  e 
suas alterações, e dem a is d isposições legais pertinentes, não gerando qualquer v íncu lo 
em pregatíc io  entre as partes, não cabendo à CONTRATADA ple itear por qua isquer
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5.4. A recusa in justificada para assinatura do contrato gerará multa de 10% (dez 
por cento) do va lo r contra tua l, e será considerada como ta l, a partir do 11° (décim o 
prim eiro) dia após a convocação da CONTRATADA para assinatura do presente 
instrum ento.

5.5. As despesas para execução do presente Contrato  correrão por conta de 
dotações próprias do orçam ento vigente, se necessário, créd itos especia is e/ou repasses de 
recursos, na seguinte classificação:
02.00.0G - Poder Executivo
02.09.00 -  Secretaria Municipai de Juventude e Cidadania
02.09.01 -  Esporte, Eventos e Lazer
27 .812 .0010 .2 .039  -  Manutenção do Esporte
2 5 6 -0 1 -  3 .3 .90 .39 .00  -  Outros Serv iços de Terce iros - Pessoa Juríd ica 

CLÁUSULA SEXTA:
6.1. As partes e legem  o foro da Com arca de Santa C ruz do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo, para d irim ir qua isquer dúv idas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que 
não forem  reso lv idas por via adm in istra tiva.

E, por assim  estarem  justos e contratados, firm am  o presente Contrato 
Adm in istra tivo  em 03 (três) v ias de igual teor e form a, após lido e achado conform e em 
todos os seus term os, na presença de duas testem unhas, para que produza seus ju ríd icos e 
legais efeitos.

van tagens e/ou d ire itos o riundos da legislação traba lh ista , prev idenciária , social < 
fundiária;

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69

Espírito Santo do Turvo, 02 de ju lho  de 2018.


